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DËSPACHO CON.ITJNTO

Considerado quel com os .l)ecretos do l{epresentante da Rcpública para a Rcgião Àuttinoma da Macieira n.os

312024 ç 4/2024 cle 4 dc jr.rttho, que procederant à nomeaçào do Prcsidente do Cìoverno e rcstantes rrrembros

Govcnro lìcgional da l{egião Autónoma cla Madeira, a 6 cle jtutho de 2024 os membros do XV Govçrno

Rcgional tomaram posse nos rcfericlos cargCIs do irrgão clc governo próprio da Região.

Considerando quc, nessa scquência Íbi extinta a Secretaria Region*l dc Êcilnomia, lvÍar c Pcscas, tendo

as respetivas atdbuições sido clistribuídas e transf'ericlas para os atuais cispartarnentos regìonais, a saber

na áfeâ da econonia, par"à a Secretaria Rcgional de Econonia, Turisrno e Culturil, ner ârer clas Pescas,

para â Secretaria Regional da Agricultura, Pescas e Anrbiçr:te, nar áreâ tle apoio às empresas, parâ iì

Seçretaria Regional das Firranças e na área da mobiliclade rnarítima e trnnsportes maritimos, pâra â

Secretaria Regional cle Ëqu\ramentos e Infraestrutura.

Clonsiderando que aquelas atribuições, integralmcnte asslunidas pelos respctivos membros clo Covemt-r

clesde a tcxnada de posse nos refbriclos dos cargcls, fcrram formalr:rente consagracliis através clo Decretcr

Reguiamentar Regiortaln." Bl2A24lM cle l2 de julho, que aproviì a organização e tuncionarncnto do XV

Gol'erno Regional. o clual repo$a os seus efeitos a 6 cleirmho, ratifìcanclo torlos os atos praticailos dcsdc

csstr clata.

Considerando que atenta essa distribuição cle atribuições pelos cliversos departalxentos regionaìs, nos

teff1os do n." 4 do artigo 14." do çita<lo I)eçreto Regulamcntarlìegional n.o 13120241M çle l2 de juÌho,

são igr.ralrnente extintas as unidades orgânicas que lunciunâr,atn sohre a dcpendência clo Gahinete da então

Secretaria Regional de Econcmia. Mar e Pescâs, que após âssegurerem a transferência dos respetivos

pÍoüessos"para os dspírtamentcls regionais a qLre ol; fiìeslnos respcitarn, cessam clefinitivunente â sua

atividade, ssnl cìualcÌucr tlansferência dc competôncias para outros serviços.

Corrsiderando que de acorclo corx supriÌcitacli: n.o 4 do arligcl l4.n do oitackr Decreto Rcgulamentar

Regional n." 1312024/M de l2 de julho, o processo cle extinçãn, decorre nos tcrmos e prazo a estabeleçer
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pclr despacho conjunto dos membros do Governc) Rogional dos clepartân:rentos regionais que integraÍïì a.s

atribuições do departanlonto extinto, publicita<lo nas respetivâs páginas eletrónicas

Clonsider:ando, porétn, qlle, eln consequência tla incxistência de enquaclraÍÏìenlo clepartameptal 6essgs

unidade.s orgânictls nos atuais dcpattamentos regionais do XV Coverno Regional quc, sem prejuízo cla

adaptaçãtl dos cliplornas orgânicos à nova estrutura, já t{ispõegr {e serviços que no âmbito clas suas

atribuições, asseguram iguais competências cie apoio tócnico e achninistrativo jgrüo clos respetivos

gabinetes, ciurante o período cm que decorre csta transf'erência, importa tleÍÌ1ir perante cluem responclenr

os tilulârss dos cargos dirigentes e a quem compete a coordenação cja atividar3c aintla a tJesenvolver.

Cousideranclo que, não obstante estannos perante uniclades orgânicas, {ever-se-á aplicar, com as 4evitJas

Íìdaptaçõos, o disposto nos aftigos 7?;'it fír," do Dcçrsto Lcgislativ0 l{egional n." ll/2018/M ciç 3 ds

âgosto, Ira sua redação atuai, c no Decreto-Lci n." 20012Q06 de 25 cle outubro, nâ pÍute que respeita a

extinção dc sen,iços.

C<xsiderzrrrdo assim, clue ate finalização ela lransf-crônciii clestes proccssos e sua plena integraçã' n's
respetivos departanrenlos regionais. bem como realectaçãc do pessoill 4e acor4o com o princípi, cle

rendibilização contírrua dc recttrscts humatros, previsto no Decrelo Legislativo Regional n.o I l/201g/M de

3 de agosto, na sua retiitção atual, se tonta necessário cliu'ifìcar os lrrocedimentos a adcltar, oper.ções c

ativiclades a realìzar, betn como a responsabilictarle de coorclelação pela couclução claquele processo.

Considernttclo que a transÍblôncia cle proceiì$os cleve oconer cluraute unì prazo a fìxar, cggsideraudo-se

conclr"rído ü pïocesso de extinção das reÍèriclas unidades orgânicas no termo do relèr:itlg pt'azo.

Nestestennoscâoabrigo(io11,"4doartigo l4en."3cl<lartigo I5."dof)ecletoRcgtrlameutarRegi<lnal

n." l3/2024lM de 12 cle julho, clos artigos 22," a26." clo Decrcto Legislativo Regiolaln." I ll20lB/M de 3

de agosto, ïìâ sua redação atual, c no l)ecreto-[,ei n." 2A01200(t t1c 25 de outubro, detcrmina-sc o seguinte:

l' São extintas as.seguintes urlj<la<les olgânicas nrrcleares clue funcignaviÌrn niÌ dependência clireta clrr

Gabinetç do entãç sçcrstário ltegional clc Hconornia, Mirr e pescas:

a) tJniclade de Gestão da Sçcretaria Regiorral cle lÌconomia;

b) Gabinete Jurí<Íico;

c) Cabineìe de Rccursos Ilumanos;
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cl) Gahiriete Financeiro e Patrimonial;

e) Gahinete de Economia e'l'ranspodes Terrestres;

f) Gabiuete de Clomunicação e Protocolo"

2. São aincla extintas as seguintçs uni<ladçs orgânicas Ílexivcis do Cabinete dqr então Secretário Regional

dc Economiâ, Mar e Pesças:

a) Divisão tle Apoio à $cstão, Expcdiente e Arquivo c Dívisão de Ëstrategia e Planeamcnto. que

Íuncionavam na depcndência direta clo chefe do Gabinetc;

b) Divisão cle Ap<tio à Cestão de Pessoal, quc intcgra o Gabinete clc Recursos Hrunanos;

c) Divisão de Apoio Orçarnental r: Pairimonial, que integra r> Gabinete Financeiro e Patrirnonial:

d) Divisão Juríclica e <lc Cjurtrataçin Pírblica.

3. 0 processo de extinção das unidades orgânicas cieçorrç ate o dia 3 l de julho do colrente ano,

consiclcrRndct-$co lneslno, paratodos os cfcítos, concluído nessà clata,.cessrÌnclo, as coniissões de serviço

clos clirigenies clas uniciatles orgânioas referidas n<ts n."s 1 c 2.

4, A cooretetração clo processo de extinção a que so refere o niulero anterior, ó cr:rrf'erìda à Secretaria

Regional de Ecunotnia, 1'urismo e Clultura, que i;Ìcolïpanha, orieirtâ e ?Ìssegur:a o rlesenvolvimento c

ctllrr:retização clo proce$so, en atticulirÇdo e oolaboração cotÌì os derrrais clepirrtameutcls regionais

envolvirlos.

5. Os tih:lares dos cargos dirigentes das unidades orgânicas ref'sridas no n." I e na al, a) do n," 2, são

responsáveis pela execuçiio de todas as atividaclçs necessiirias eì conclusão do processo de extinção, beu'r

como pela transfbrôncìa dos processos da respetivâ unidade orgânica pilrri orì dcparlamentos regionais quc

os passam a integrar e a a$$umir toclos os clireitos e obrigações {ìue lhes estão sLrbjacentes.

6. Para el'eitos do disposto no número anterìor, os clirigentes, er:i Í'unção da respetiva área cle atuação,

elaborant, ató o clia 26 de juÌho, o seg;uinte:

a) Listas dç toclos o$i procËsso$ em cur$o, corn a indicação da r:espetiva chavç orçanretrtal, integrados no

orçarnento do Gabincte da extinta Seçretaria Regional <ie Eçonomia, Mar e Pescas, nomeadamente:

i. Contráìtação pública;

ii. Recrutanrento cle pessoal;

iii, Processos jucliciais;

iv. Outros pr oceclimentos administrati vos pendentes;
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b) Lista dos processos, llomoadamcnte de contratação pública, judicias e de outros proccssos

administrativos arquivados, quer cm fbmrato de pa6rel, qller em Íbnnato eletr:ónico;

c) l,ista tlo pessoal a cxercer funções no Cabinetc da extinta Secretaria lìcgional cje Econamia, Mar e

Pcscas, com indicztção do respetivo serviço de origcm, careira e categ<lria e atual posição remunerat<iria

da situação jurícJiccl-Í'uncional cle origem e uniclade orgânica a que está afcto;

ci) inventário dos [:ens mtiveis e de veículos, o qual ó elaborado em colaboração com um clcmcnto c]a

Direção Regional do Patrimtinio c da Direção Regiorral cle lnfìrnnáti*r, no que r:r:speita ao,s meios

infonnáticos, a indicar pela Secretaria Rcgional clas Fínanças.

e) Lcvarrtamellto do valor da dotação disponível, excluíclo, pois, o montante relativo as despesas cr:rn

nútnero cle cotnplomisso atrjbuíclo, a 30 cle junho nas rubricas de despesa oolïunst nomeadamente, água,

comunicações e elctricidaclc, e aprcscntaçãa de uma proposta de distlibuiçã6 desse n:ontante pelcls vários

rlcparlamentos regionaì s intcgraclores.

7, Nt"rs tcnnOs clcl disi:osto Ì"ro n." 3 clo lutigo 14." e dos n."s 3 e 4 cio artigo l5.o dç Decreto Regulamentar

Regiorral n," 1312024/M de 12 clc julho, o pessoal â çxercer ftinções nas uniclacles orgânicas a que se

relÌerern os n'"s I e 2. que se elìcol'Ìtrava intcgrado n<l sisterna cerrtralizaclo cle gestãcl cle recursgs humanos

<la extinta Secrctaria Regional cle Eçononier, Mar e Pesca$, e reaÍ'ecto el olltros serviços da adnrinistração

ciircta ou indireta da Rcgião Atitónoura cÌa Madeila, atravós clc elespacho coniulto rlos mem6ros ciç

Coverno conl íì tutela das fìnanças, cla adrlinistr"ação públicâ, econornia e rJo serviço intcgraclor.

8' A teaÍbctação prevista no nÚtmsro finterior, iibciicçe ao prÌncipio de rendibilizôÇão contÍnua de reoursos

humanos, prel'isto no n." I do artígo 23." e no arligo 26." tla Decretei l-cgislativg Regional 1,,' l l/20ig/Vl
tle 3 cle agosto, na sua redação atnal, sendo realizacla de açorclcl com aii lecessitlades clos serviços c

experiêucia profi.ssional clo trabalhador, poclcndo aincla sçr aplicável:

a) Ao pcssoal a exercer funções nos scrviços da acimin:istraçõo direta çu indireta integrad6 noutro

departamento regional por força da cxtinçãcl de Secretaria Regionill de Economia, Mar e pescas,

mediante ciespaoho clo mernbro tJo Coverno que tutela o serviço integraclo;

b) Ao pessoal a exerccr Íunções em mobilicladc nos serviçcls clepencientes do Cabilete da extinta

Secretaria Rcgion*l cle Eoorrotnin, Mal e Pescas, rrediante despaoho cçljunto 6os membros d<r

Governtl com a tutela das fÏnanças, da acln'rinistração púhlìca, clo seruiçc, â que pcficnce o trnbalhador

e clo serviço intcgrador:.
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9. Os rccursos tìnanceiros relativcls a remunerações cerlas e penÌlanentes e outras despcsas coÌn o pessoal

reaf'ectaclo nos teunos dns n."s 7 e [Ì, são trans{'eridos paÍa o orçamento do serviço intcgraclor por despacho

dos mernbros clo Govçmo a que se reÍbrc r) r1," 7.

10, Até et transferência tlas verbas a que se ref'ere o número anterior, as tlespesas conì o pessoal sãcr

suportaclas pclo orçamcnto ria cxtintn Sscretaria Regional de Economia, Mar e Pe{ìcas, sendo os respetivos

processos autorizados pelo Secretário Rcgional das Finanças) c, conl a cntrada cnr vigor, em teÌmos

orçamentais, da estruturil orgânicn clo XV Oovemo l{cgir:nal cla Madeira , l:ros termos do Orçamento da

Região Anttinoma da Macleira pam2024, pelo orçanrento cla Secretaria Regional de Hçonomia, Turisnlo

c Cltútura.

I L O tlisposto nos n.os 9 e l0 pocle ser aplicado ilr: pcssoal que encontrava áÌ exsrcer ftrnções no Gabincte

da extinta Secrctaria Regional de Ëconomia, Mar e Pescas. nomeadamentc aos msmbros do Gabinete, que

regressaraln aos respetivo.s serviços cle origem ou Íìrram reat"ectaclos ou nomea<los noutro depaftamento

regional, por ces^sação das rc{bridas lìrnções.

12. A at'etação clos bens ntóvçis e veículos a quc sc ref'ere a al. d) do n.o ír, a outros serviços da

administração pública regional é feita pcla Direção l{egional clo PatrÌmónìo ou pela Direção Regional de

inlbnnáti ca cluanclo respeite a ecluipamento s i n form irticn s.

13. Sem prejuizo da clpção pela trarrsferência de verbas, os clemais reourÍios fìna:rceiros são aÍètos aos

depaúameutos regionais quc na sequrincia r1a trnrrsf"erôncia cie atribuiçircs assumiram a respetiva despcsa

ou atribuição e, os que excedaln c,s necessários à px>ssecução das atribuições e ao exeroício cias

cotnpetôncias transfçriclas, sãt> olrjeto cle reafì:ctação nos tenuos clo clespacho do mcmbro do Covemo

tesponsávei pela ârea das Íinanças, continuando a scr prercessaclos, até a entrada em ftlncionrunento dtr

Orçamento cla Região Autónoma da Madeira para 2024, por conta <1as clotações orçamcntâis cla cxtirrta

Sçcretaria Regional tlç Economia, Mar e Pescas.

14. Toclas as clespesas realizadas, çntre I cie janeir<l çJo corente ano flié a aprovação do Orçarnento da

Região Autónoura da Marlçira para2024, pclo orçatnenb clo Gahinçte da çxtinta Secretaria Regional dc

conomia, Mar e Pescas, com exccção das telativas à.s transiì:rências para o Institr,rto de flçsenvolvimento

Empresarial, lP-lìAM e APRAM - Arlministração dos Pofios da l{egião Alrtónoma da Maclcira, S. 4.,

são agregac{as no Orçaruento da Secretaria Regir>nal cle Eccrltomia, 1'urismcl e Cultr.rra ao Orçamenti: clo

Gabinete cla Secretaria Itegional cle Ë,conornia,'lurismo e Clrrltura.
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15. Para eÍbtivação do disposto no número anterior, ó criada, no Cabilete da Secretaria Regional 4c

Economia, Turismo c Cultura, uma classiÍìcação orgânica diferçnciacla, que permìtirá assegurar a

identificação e diforsnciação das despesas que foram realizaclas pelo orçanrento d9 gabipete integr:ado das

realizadas pelo orçarnento do gabincte integrador.

16. Os proceiisos a quç sc referem as alíneas a) e b) do n.o 1, que sejam de âgrbito geral não integrancltr

ums árca de atribuiçào específica, transitanl pâl'a o Gabinete da Secretaria Regional de ücon6mia,

Turismo e Cultura, scndo nele arquivados.

l'7 . Q presente dcspacho entra imecliatarnentc em vigor c produz eÍbitos a 6 de junho tle 2e24,

I 8' () presente clespacho é publicado na página na internet das Seoretarias ltegionais {as Finanças, tle

IÌÇouotnia, Turist:ro c Cultula. dc Agricultur:a, Pcsças c Anrbientc c dc Ì:icluipanlentos e ilfiaestruÍuras.

Secretadas Regioriais das Finanças, clc Ëconomia, Turismo e Culturil, cle Agricultura,

Pescas e Aurbiente e dc Equipamerltos e In{iaestnltnras, aos l9 <tejulho de2024

crnnl clas F inanças

Gouveia

0 Sçcrelário de Econornia, l'urisrlCulrura

o

Antónir: cle l': .Iesus
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A Secretária Rcgional de Agricultura, Pescas e Ambiente

ou-c-t*

Rafaela Rodrigues Femancles

O Secretário Regional de Equipan:entos Infì:aestruturas

João P aslru lìino
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